
DIÁRIO OFICIAL
   MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016
                   
www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santacruzdaconceicao

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Santa Cruz da Conceição  garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/santacruzdaconceicao

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Sa n t a  C r u z d a  C o n c e i ç ã o  
CNPJ 44.751.725/0001-97
Rua Vereador Juvenal leme Mourão, nº 770
Telefone: (19) 3567-9200
Site: www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Sa n t a  C r u z d a  C o n c e i ç ã o  
Rua Doutor Jorge Tibiriçá, nº 1058
Telefone: (19) 3567-1474
Site: www.camarasantacruzdaconceicao.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Concursos Públicos/Processos Seletivos 23 ........................... 

Edital - Outros 23 .................................................................... 
Edital - Classificação 46 .......................................................... 

Terça-feira, 23 de setembro de 2025                                                  Ano X | Edição nº 1727                                                                      Página 1 de 54



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 23 de setembro de 2025 Ano X | Edição nº 1727 Página 2 de 54

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de Sáo Paulo

LEI ORDINARIA NO 2.í68 DE 23 DE SETEMBRO OE2025.

Institui a Campanha Maio Vermelho dedicada à
prevenção e ao combate ao côncer de boca no
Município de Santa Cruz da Conceição e dá
outras provídências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de
SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO, no uso de suas atribuiçôes legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica instituído no Município de Santa Cruz da Conceição a
campanha "Maio Vermelho", dedicada à prevenção e ao combate ao câncer de
boca, a ser realizada anualmente no mês de maio.

Parágrafo único. A campanha "Maio Vermelho" passa a integrar o
Calendário Oficial de Eventos da Cidade de Santa Cruz da Conceição.

Art. 2o. A campanha Maio Vermelho tem, dentre outros, os seguintes
objetivos:

l- Conscientizar a população sobre a importância de prevenir e combater
precocemente o câncer de boca, enfatizando a sua gravidade, a necessidade de
cuidados e o diagnóstico precoce

ll- Estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de açôes integradas,
visando prevenir e combater o câncer de boca, envolvendo a população, órgãos
públicos e empresas privadas;

lV-Promover açôes educativas
associaçôes, comunltárias e

unidades de saúde,
espaços públicos;

em escolas,
demais

Art. 3o. Sempre que possível, a critério da respectiva admlnistração, ta
procedida à iluminação em vermelho, aplicação do símbolo da campan
sinalização, de forma a remeter ao tema durante o mês de maio nas edifi
públicas municipais.

Rua Vereador Juvenal Leme Mourâo, n'770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-00

u

lll- Detectar precocemente lesôes malignas em cavidade oral e lábios e
encaminhar o paciente paÂ um tratamento adequado.

V- Alertar sobre os riscos do consumo de tabaco, álcool e o uso de
dispositivos eletrônicos para fumar, como os cigarros eletrônicos (vapes),
associados ao aumento do risco de doenças bucais, inclusive o câncer de boca.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais
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Art. 4o, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sa nta a Conceição, 23 de setembro de 2025.

CARLOS A HA DE ALBUQUERQUE
FEITO MUNICIPAL

Registrada e p
da Conceição.

ublicada no Diá Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz

o guetti
Chefe inete

J
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LEI ORDINAR]A NO 2.169 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025,

Dispõe sobre a homenagem em vida aos
seruidores públicos municipais
aposentados que encerraram seu ciclo de
trabalho no Município de Santa Cruz da
Conceição.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito
Municipal de SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO, no uso de suas atribuiçÕes
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Á.rt.. 20 A homenagem consistirá na entrega de uma moção de
reconhecimento ou certificado de gratidão, a ser realizada em sessão
solene da Câmara Municipal, com ampla divulgação pública.

Art. 3o Poderão ser homenageados os servidores que tenham
prestado, no mÍnimo, 20 anos de serviços públicos efetivos à
administração municipal, salvo em casos excepcionais de destaque e
contribuição à comunidade, mas sempre a critério da Mesa Diretora da
Câmara.

Art. 40 As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias proprias, suplementadas se

c. N. P. J. 44.7 51.7 2 5/000 1 -97
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 - fone/fax (19) 3567.9200 -

CEP:13.625.043

necessa n o.

Qrefeitura %unicipaf [e Sdntd. Craz [a Conceição

Esta[o [e São ?aufo

Art. 1o Fica instituída, no âmbito do Município de Santa Cruz da
Conceição, a entrega de homenagem oficial em vida aos servidores
públicos municipais do Executivo/Legislativo que se aposentarem após
prestação de relevantes serviços à administração pública municipal.
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Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Santa Cruz da Conceição, 23 de setembro de 2025.

CARLOS DOA NHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada no Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal de
Santa Cruz da Conceição.

guetti
binete

c. N. P.J. 44.7 51.7 25/0001 -97
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão,770 - fone/fax (19) 3567'9200'

CEP:13.625.043



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 23 de setembro de 2025 Ano X | Edição nº 1727 Página 6 de 54

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

t
Srefeitura fuí.unicipafSanta Cruz [a Conceiçdo

Estado de São Paulo

lEt onotruÁRtA No 2.170 DE 23 DE SETEMBRo DEzo2s

Dá denominação à Rua E localizada no Jardim
Jatobá de Rua José Roberto do Amaral

CARLOS EDUAROO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
Município de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas atribuiçôes legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

AÉ. 'lo - A Rua E localizada no Jardim Jatobá passa a ser denominada
Rua "José Roberto do Amaral".

Art.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Santa zda Conceição, 23 de Setembro de 2025.

kCARLO D NHA DE ALBUQUERQUE
EFEITO MUNICIPAL

Registrada ubl da no rio Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz dap

Conceiç

Sergi Zaguetti
bineteCh

RaA vER. JIJVENAL LEME MouRÃo, 270 - FoNE (019) 3567.9200 - cEp:tJ.ó2s.000
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rPrefeitura frlunicipatsanta Cruz [a Çonceição

Estado de São Paulo

let oRotttÁRtA No 2.í71 DE 23 DE SETEMBRo DE 2o2s

Dá denominação à Praça do Jardim Alto das
Aguas de Praça tsmaet Baldin.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
Município de Santa Cruz da Conceiçáo, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - A Praça localizada no Jardim Alto das Águas passa a ser
denominada "Praça lsmael Baldin".

Art.2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposições em contrário.

Santa C Cônceição, 23 de Setembro de2025.

CARLOS A DE ALBUOUERQUE
EFEITO MUNICIPAL

no Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz daRegistrad
Concei

Zaguetti
Gabinete

Se
fe

RIJA vER. JtJvENAt tzme uoun io, 770 - FoNE (019) 35ó7.9200 - cEP:13.625.000
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LEI COMPLEMENTAR N" 145 DE 23 DE SETEMBRO DE2O25

Insere no Departamento de Gabinete e

Articulações institucionais o Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo,
disciplinando sua estrutura; insere no
Departamento de Finanças a Seçâo de
Fiscalização, disciplinando sua estrutura, altera
a estrutura dos Departamentos e cargos
pertinentes e dá outras providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso
cle suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

DA ORGANIZAÇÃO SISTÊMICA DO CONTROLE INTERNO

Art. 1" - Fica instituída e organizada a fiscalização no Município de
Santa Cruz da Conceição, sob a forma de sistema, que abrange a
administração direta, nos termos do que dispõe o art. 31 da
Constituição Federal.

CAPITULO II

DA COMPETÊNCN DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Att.2" - Compete ao Sistema de Controle Interno do Município de
Santa Cruz da Conceição, com atuação prér,ia, concomitante e

c.N.a.l 4 4. 7 t 1. 7 25 /oOO 1 -9 7
tRla ,lrí.df,oí !u@út L.nr rlol!íã0, 770 -Íoae/Íé4 (19) 3567.9200 - CEe 13.625.000

CAPÍTULO I

§
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posterior aos atos administraüvos, avaliar a ação governamental e a
gestão fiscal dos administradores municipais, por meio de
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade,
aplicação das subvenções e renúncia de receitas/ e, em especial, tem
as seguintes atribuições:

I - avaliar, no mínimo por exercício financeiro, o cumprimento das
metas previstas no Plano Plurianual e a execução dos programas de
governo e dos orçamentos do Município;
II - viabilizar o atingimento das metas fiscais, físicas e de resultados
dos programas de governo, quanto à eficácia, a eficiência e a

efetividade da gestão nos órgãos e nas entidades da Administração
Pública Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado, estabelecidas na lei de diretrizes
orçamentárias;
III - comprovar a legitimidade dos atos de gestão;
IV - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias,
bem como dos direitos e haveres do Município;
V- apoiar o controle extemo no exercício de sua missão institucional;
Yl - realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição
de despesas em restos apagar;
VII - supervisionar as medidas adotadas pelo Município para o
retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso
necessário, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei Complementar
"101,/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
VIII - tomar providências indicadas pelo Poder Executivo, conforme
o disposto no art. 31 da LC L01,/2000, para recondução dos
montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos
limites.
IX - efetuar o controle da destinação de recursos obtidos com a
alienação de ativos, tendo em vista as reslrições constitucionais e da
Lei Complementar no 101., de 4 de maio de 2000.
X - cientificar as autoridades responsáveis, quando constatadas
ilegalidades ou irregularidades na Administração Municipal.

c.N.aJ. 4 4. 7 5 1. 7 2t /NO 1 -97
qra lcí.aúílwaútúair rtouíiro, 770 -Íon /Ía4 (19) 3567.9200 - @ç13.625.000

0
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CAPÍTULO M

DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

SEÇÃO I

Art. 3o - Integram o Sistema de Controle Interno do Município,
todos os órgãos e agentes políticos da administração direta.

Art. 4" - Fica criada, na estrutura administrativa do Município de
Santa Cruz da Conceição, na unidade orçamentária do
Departamento de Gabinete e Relações Institucionais, o Sistema do
Controle Interno, que se constituirá em unidade administrativa, com
independência funcional para o desempenho de suas atribuições de
controle a todos os órgãos e entidades da administraçâo municipal.

Art. 5o - A coordenação das atividades do sistema de controle
interno será exercida pelo Controlador Interno, emprego municipal
do quadro permanente, cujas atribuições, requisitos de investidura e
vencimentos são disciplinados na Lei Complementar n.o "139/25.

§ 1" - Para o desempenho de suas atribuições constitucionais e as

previstas nesta Lei, o Controlador Interno poderá emitir instruções
normativas, de observância obrigatória no Município, com a

finalidade de estabelecer a padronização sobre a forma de controle
interno e esclarecer dúvidas sobre procedimentos de controle
interno.

Art. 6o - Constituem-se em garantias do ocupante do cargo
permanente de Controlador Interno:
a) independência para o desempenho das atividades da
administração direta;
b) acesso a documentos e banco de dados indispensáveis ao
exercício das atribuições e funções de controle interno;

C.N.QJ. 4 4. 7 5 1. 7 2 5 /ooo 1 -97
q4n ldraúíl&cruÍ Lcn ulouttto, zzo -fonc/fa4 Q9) 3567.9200 - @.P.13-625.000
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Art.7" - O Conkolador Interno atuará com independência funcional,
vinculando-se à Chefia de Gabinete exclusivamente para atos
administrativos de natureza Íormal, como concessão de férias,
frequência e participações institucionais, não configurando
subordinação hierárquica.

SEÇAO n

DA COMPETÊNCN DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 8' - Compete ao Sistema de Controle Interno a organização dos
serviços de controle interno e a fiscalização do cumprimento das
atribuições do Sistema de Controle Interno, previstos no art. 2o desta
lei.

§ 1" - Para o cumprimento das atribuições previstas no caput, o
Controlador Interno:

I - determinará, quando necessário, a realização de inspeção ou
auditoria sobre a gestão dos recursos públicos municipais, sob a

responsabilidade de órgãos e entidades públicas e privadas;

II - disporá sobre a necessidade da instauração de serviços
seccionais de controle interno na administração direta, ficando,
todavia, a designação dos servidores a cargo dos responsáveis pelos
respectivos órgãos e entidades;

III - Verificará o cumprimento de todos os índices exigidos pela Lei
Complementar 101/2000, como, gastos com a educação, pessoal,
saúde e outros.

§ 2" - O Relatório de Gestão Fiscal, do Chefe do Poder Executivo, e o
Relatório Resumido da Execução Orçamentária, ambos previstos,
respectivamente, nos artigos 52 e 54 da LC 101,/2000, além do
contabilista, será assinado pelo Controlador Interno.

c-N.Q.l. 44. 7 5 1. 7 2 5 /No 1 -97

Rttt lacaúrXutaaf Lan rlortdo, 77o -Íoie/Íaf (lg) SfiZ.CZ,, - C9Afi.625.000
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Qrefeitura %.unicipa[ [e Santa Cruz [a Çonceiçtio

lEstato [e São Qau[o

SEÇÃO III

DOS DEVERES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 9o - O Controlador Interno cientificará o Chefe do Poder
Executivo, mensalmente, os resultados das suas respectivas
atividades.

Parágrafo Único - Constatada irregularidade ou ilegalidade pelo
Sistema de Controle Interno, este cientificará a autoridade
responsável para a tomada de providências.

Artigo 10o - O Artigo 23 da Lei Complementar Municipal no

38/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 23 - O Departamento de Finanças - DEF terá a seguinte
estrutura:

I - órgãos de execução:
a) Seção de Tesouraria;
b) Seção de Cadastro e Tributação;

1. Unidade Municipal de Cadastramento - Incra;
2. Unidade de Fiscalização do ITR"

c) Seção de Fiscalização Municipal.

Artigo 11- Fica inserido o artigo 25-A na Lei Complementar
Municipal n" 38/2013, com a seguinte redação:

" Art.25-A- À Seçao de Fiscalização Municipal - SFM compete:

c.N.Q.l. 44. 7 5 1. 7 2 t /N0 1 -97

\y lmaíor lu.caat Lan rloúdo,77o -íoúe/fax" (19) i567.9200 - @.P.13.62t.0N

CAPÍTULO V

DA READEQUAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINSTRATIVA DO
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
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I - planejar, coordenar, supervisionar e executar as atividades de
fiscalização tributária, de posturas, ambiental, urbaústica, comercial
e demais atribuições decorrentes do poder de polícia administrativa
do Município;

II - controlar e distribuir as atividades de campo dos
desünados a funções de fiscalização, definindo rotas,
prioridades e cronogramas de fiscalização;

cargos
metas,

III - promover a lavratura de autos de inÍração, termos de
intimação, notificações e outros atos administrativos decorrentes do
exercício da fiscalização;

IV - instaurar, acompanhar e instruir processos administrativos
decorrentes de infrações verificadas em fiscalização, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento da legislação
municipal;

V - cooperar com a Seção de Cadastro e Tributação sempre que as

ações de fiscalização se relacionarem à arrecadação ou à

manutenção cadastral, respeitadas as competências de cada
unidade;

VI - promover a apreensão de bens ou mercadorias nos casos

previstos em lei e manter seu registro e controle até destinação
adequada;

VII - elaborar relatórios técnicos, pareceres, mapas e demais
documentos de apoio à fiscalização e encaminháJos à Diretoria de
Finanças;

VIII - promover o aperfeiçoamento da legislação de fiscalização com
base nas experiências de campo e na demanda sociali

C.N.,P.J. 4 4. 7 5 1. 7 2 5 /ooo 1 -97
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IX - propor, em conjunto com a Seção de Cadastro e Tributação, a

suspensão ou cassação de licenças e alvarás nos casos de
irregularidades persistentes;

X - responsabilizar-se pelos âtos de gestão funcional e

administrativa dos fiscais municipais, incluindo a elaboração da
escala de férias, controle de jornada, deferimento de ausências
justificadas, faltas abonadas, treinamentos, afastamentos, avaliação
de desempenho, controle de horas extras e escalas de serviço, bem
como demais questões relativas ao pessoal e recursos humanos da
equipe, em articulação com o setor de Recursos Humanos;

XI - executar outras tarefas correlatas ou atribuídas pelo Diretor de
Finanças."

Artigo 1,2 - Fica inserido o artigo 25-8, na Lei Complementar
Municipal n" 38/201,3, com a seguinte redação:

" Artigo25-8. A unidade municipal de fiscalização do ITR compete:

| - realizar, em conjunto com a Receita Federal do Brasil,
procedimentos de fiscalização e apuração do Imposto sobre
Propriedade Territorial Rural (ITR), conÍorme estabelecido
convênio firmado entre o Município e a União;

III - efetuar diligências e vistorias nas propriedades rurais
Município, com vistas à verificação in loco da veracidade
inÍormações prestadas pelos contribuintes;

cN.Q.l. 4 4. 7 5 1.7 2 5 /000 1 -97
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II - examinar as declarações de ITR (DITR), promovendo a

conÍerência dos dados declarados com as informações constantes
nos cadaslros municipais, cartórios e sistemas de
georreferenciamento;

do
das
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IV - lavrar notificações, autos de infração e demais documentos
necessários à apuração de créditos tributários de ITR, de acordo com
as normas da Receita Federal do Brasil;

V - manter sistema de controle e registro de todas as fiscalizações
realizadas, autos lavrados, revisões e demais atos administrativos
relativos ao ITR;

MI - prestar atendimento e orientações aos proprietários rurais e
contribuintes do ITR sobre suas obrigações fiscais, procedimentos e

retificações de DITR;

VIII - zelar pela observância das normas técnicas, legais e

regulamentares estabelecidas pela Receita Federal, bem como
cumprir os prazos e diretrizes definidos pelo convênio e pelos
manuais operacionais expedidos pela RFB;

IX - manter articulação com a Unidade Municipal de
Cadastramento - Incra e demais órgãos de controle fundiário para
fins de atualização cadastral e integração de inÍormações sobre
imóveis rurais;

X - executar outras tarefas correlatas ou atribuídas pelo Diretor de
Finanças.

Artigo 13 - Os servidores lotados em cargos destinados à função de
fiscalização passam a estar funcionalmente subordinados à Seção de
Fiscalização Municipal nas atividades de fiscalização de campo e ao
Setor de Cadastro e Tributação nas atividades de arrecadação e

manutenção cadastral, mantendo subordinação indireta ao
Departamento de Finanças.

c.N.QJ. 4 4. 7 t 1. 7 25 /ooo 1 -97
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VI - elaborar relatórios mensais das atividades desenvolvidas e
encaminhálos à Receita Federal, conÍorme diretrizes estabelecidas
pelo convênio vigente;
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Artigo 14 - Ficam extintos, dentro da estrutura administrativa do
Município de Santa Cruz da Conceição o Departamento de
Segurança, Trânsito e Defesa Civil e Departamento de Transportes,
cujas atribuições e competências passam a ser divididas pelo
Departamento de Trânsito e Defesa Civil e Departamento de
Segurança e Transportes, conforme descrito no Anexo I desta Lei
Complementar.

Artigo 15 - Fica criado, dentro da estrutura administrativa do
Município de Santa Cruz da Conceição o Departamento de Trânsito
e Defesa Civil, cujas atribuições e competências passam a ser as

constantes do Anexo I desta Lei Complementar.

Artigo 16 - Fica criado, dentro da estrutura administrativa do
Município de Santa Cruz da Conceição o Departamento de
Segurança e Transportes, cujas atribuições e competências passam a

ser as constantes do Anexo I desta Lei Complementar, sendo órgãos
subordinado e compondo a estrutura administrativa e funcional do
respectivo Departamento a Guarda Municipal e o Setor de
Transportes, cujas atribuições e competências permanecem
inalteradas.

Artigo "17 - Fica extinto, dentro do quadro de pessoal da
Administração Pública Municipal o cargo em comissão de Diretor
do Departamento de Segurança, Trânsito e Defesa Civil.

Artigo 18 - Fica criado, denlro do quadro de pessoal da
Administração Pública Municipal, o cargo em comissão de Diretor

c.N.Q.l. 44-7 5 1.7 2 5/oo0 1 -97

Rya Vdraioí1td).nzfL.n *rouíão,770 -íonc/Íd\ Q9) 3567.9200 - CE*13.625.000

CAPÍTULO VI
DA READEQUAÇÃO DA ESTRUTURA E ATRIBUIÇÕES DO
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA

CIVIL E DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES

u
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do Departamento de Trânsito e Defesa Civil, cuja forma de
provimento, referência salarial e descrição sumária são as seguintes:

C.N.<PJ. 4 4. 7 t 1. 7 25 /oOO 1 -97
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QUANTIDADE:01
REFERÊNCIA:13H
DENOMINAÇÃO: Diretor do Departamento de Trânsito e Defesa
Civil
REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO: ensino médio com leto
DESCRIÇAO SUM A: Promove, no âmbito de seu Departamento, a
execução das propostas políticas e administrativas do plano de ação
da Administração Pública Direta, em consonância com a política de
governo municipal, que visem ao atendimento das necessidades do
Município na prestação de serviços públicos à comunidade. Executa
e/ou coordena o mapeamento e identificação das ameaças do
Município. Executa e/ou coordena vistoria em edificações vulneráveis
e com necessidade de intervenção preventiva. Revisa o plano de
contingência. Executa e,/ ou coordena o sistema de alarme para
desastres; o canal de emergência à população para o registro de
ocorrências; o plano de mobilidade urbana. Define diretriz, planeja,
coordena e supervisiona ações, monitorando resultados e fomentando
políticas de mudança, conrribuindo para a eficácia da Administração
Pública, no âmbito do Departamento de Trânsito e Defesa Civil.
Promove a gestão da execução de todas as atividades inerentes ao

Departamento, orientando, controlando e avaliando resultados, para 
]

assegurar o desenvolvimento da política do governo municipal, 
]

representa o Município junto aos órgãos de fiscalização e deliberação
no âmbito estadual e federal em sua área de atuação, avoca, caso
necessário, funções de seus subordinados, realiza outras atividades 

]

específicas, em especial a gestão e a execução das atribuições 
I

definidas na legislação específica que regulamenta a estrutura 
]

administrativa do Município de Santa Cruz da Conceição.
FORMA DE PROVIMENTO: cargo em comissão de livre nomeação e
exoneração pelo Chefe do Poder Executivo.
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Artigo 19 - Fica exünto, dentro do quadro de pessoal da
Administração Pública Municipal o cargo em comissão de Diretor
do Departamento de Transportes.

Artigo 20 - Fica criado, dentro do quadro de pessoal da
Administração Pública Municipal, o cargo em comissão de Diretor
do Departamento de Segurança e Transportes, cuja forma de
provimento, referência salarial e descrição sumária são as seguintes:
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(0

QUANTIDADE:01
REFERÊNCIA:13H
DENOMINAÇÃO: Diretor do Departamento de Segurança
Transportes

e

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO: ensino médio completo
DESCRIÇAO SUMARIA: Promove, no âmbito de seu Departamento, a

execução das propostas políticas e administrativas do plano de ação
da Administração Pública Direta, em consonância com a política de
governo municipal, que visem ao atendimento das necessidades do
Município na prestação de serviços públicos à comunidade. Define
diretrí2, planeja, coordena e supervisiona ações, monitorando
resultados e fomentando políticas de mudança, contribuindo para a
eficácia da Administração Pública, no âmbito do Departamento de
Segurança e Transportes. Promove a gestão da execução de todas as

atividades inerentes ao Departamento, orientando, controlando e

avaliando resultados, para assegurar o desenvolvimento da política do
governo municipal, representa o Município junto aos órgãos de
fiscalização e deliberação no âmbito estadual e federal em sua área de
atuação, avoca, caso necessário, funções de seus subordinados, realiza
outras atividades específicas, em especial a gestão e a execução das
atribuições definidas na legislação específica que regulamenta a

estrutura administrativa do Município de Santa Cruz da Conceição
FORMA DE PROVIMENTO: cargo em comissão de livre nomeação e
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exoneração pelo Chefe do Poder Executivo.

Artigo 22 - Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário

Santa Cruz da Conceição, 23 c1e setembro de 2025.

CARLOS EDU D DE ALBUQUERQUE
PR ITO MUNICIPAL

Registrad da iário Oficial e site da Prefeitura Municipal de Santa
Cruz d

Se aguetti
binete
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Artigo 21 - As despesas decorrentes da execução desta lei serão
atendidas por conta das dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E DEFESA CIVIL

I - planejar, coordenar, executar, conservar e manter os serviços de
trânsito e defesa civil no Município;
II - exercer as atividades de engenharia, Íiscalização e demais
atribuições relativas ao trânsito e defesa civil no Município de
acordo com a legislação pertinente e reguladora;
III - articular-se com os demais órgãos pelo sistema nacional de
trânsito e defesa civil;
IV - implantar medidas de política nacional, estadual e municipal de
trânsito e defesa civil;
V - implementar políticas de acessibilidade e da mobilidade urbana
e rural, em conjunto com os demais Departamentos do Município;
VI - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no
âmbito de suas atribuiçôes;
VII - elaborar, executar, fiscalizar e operar projetos de sinalização
viária verücal, horizontal, semafórica e dispositivos controladores
de velocidade que venham a interferir nos fluxos e na segurança do
sistema viário;
VIII- planejar e implantar medidas para redução da circulação de
veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a

emissão global de poluentes;
IX - manter os semáforos em perfeito estado de funcionamento, tais
como: substituição de lâmpadas, lentes e grupos locais;
X - manter em perfeito estado de visibilidade as placas de trânsito;
XI- manter os braços projetados, tanto das placas aéreas quanto dos
semáforos limpos e fixos nos postesi
XII- coordenar as medidas inerentes ao trânsito e defesa civil
destinada a prevenir consequências de eventos desastrosos e

socorrer a população e as áreas aüngidas pelos eventos;
XIII- solicitar os materiais, equipamentos e bens de consumo,
necessários ao funcionamento e conservação da unidade;

c.N.QI. 44. 7 5 1. 7 2 t /000 1 -97
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ANEXO I



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Terça-feira, 23 de setembro de 2025 Ano X | Edição nº 1727 Página 21 de 54

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

* Qrefeitura *t.unicipat[e Santa Cruz [a Çoncrição

Estato [e São Qauh

XIV- atender ao munícipe com dedicação e presteza dentro da área
de atuação e/ou encaminhá-lo à unidade que poderá melhor
atendê-lo;
XV - executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Prefeito
Municipal;
XVI - apresentar ao Prefeito Municipal relatórios periódicos das
atividades realizada;

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E TRANSPORTES

I - planejar, coordenar, executar, conservar e manter os serviços de
segurança e transporte no Município;
II - articular-se com os demais órgãos pelo sistema nacional de
segurança e transporte;
III - implantar medidas de política nacional, estadual e municipal de
segu rança e transporte ;

IV- desenvolver e coordenar as metas e atividades inerentes à

Guarda Civil Municipal, atuando conjuntamente com o Chefe da
Seção da Guarda Civil Municipal;
V - efetuar o cadastro da frota municipal, dos veículos locados, dos
conveniados e dos autorizados a prestar serviços públicos mediante
retribuição pecuniária;
VI - cuidar da regularização dos veículos, visando emplacamento,
licenciamento, transferência e seguro obrigatório;
VII - elaborar estudos da relação custo-benefício para renovação de
frota, de locação de veículos e máquinas, de eventuais seguros, de
convênios e de cessão de veículos;
VIII - instruir processos relativos à autorização para servidor
legalmente habilitado dirigir veículos oficiais ou usar veículo de sua
propriedade, em serviço público, mediante retribuição pecuniária;
IX - efetuar e supervisionar os serviços de abastecimento,
lubrificação, lavagem e limpeza clos veículos oficiais, máquinas e

C.N.Q.!. 44. 7 5 1. 7 2 t/No 1 -97
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equipamentos da construção civil, controlando a despesa por meio
de registros atualizados;
X - planejar, fiscalizar e cuidar dos serviços de manutenção,
conservação e guarda da frota de veículos, máquinas e

equipamentos da construção civil, assim como das instalações
elérrica e hidráulica das oficinas e garagens;
XI - zelar pelas condiçÕes físico-emocionais e pela habilitação dos
motoristas e operadores de máquinas, conÍorme a legislação em
vigor;
XII - elaborar a escala de pessoal para atendimento aos usuários,
assim como a escala de férias;
XIII - averiguar in loco os veículos da Prefeitura envolvidos em
acidentes, para fins de relatórios, representações e providências;
XIV - administrar, controlar, cuidar e responsabilizar-se pelos bens,
veículos, ônibus escolares, ambulâncias e viaturas da saúde,
máquinas automotoras, equipamentos e materiais de consumo ou
permanentes disponibilizados ao departamento;
XV- cuidar da assiduidade, disciplina e desempenho dos servidores
municipais lotados na unidade;
XVI - atender ao munícipe com dedicação e presteza dentro da área
de atuação e/ou encaminha-lo à unidade que poderá melhor
atendê-lo;
XVII - solicitar os materiais, equipamentos e bens de consumo,
necessários ao funcionamento e conseryação da unidade;
XVIII - apresentar ao Prefeito Municipal relatórios periódicos das
atividades desenvolvidas;
IXX - coordenar, controlar e executar as atividades relativas à

administração e manutenção dos veículos, máquinas e

equipamentos da Municipalidade;
XX- executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Prefeito
Municipal.
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